
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

F ls . N .°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°.16,657/13.

FABIO MARCX)NDES, P refeito  M u n ic ip a l de  L o ren a , n o  u s o  

d a s  a tr ib u iç õ e s  q u e  lh e  são  c o n fe r id a s  p o r  lei,

fVwigiHfifTirido, q u e  é d ev er do  a d m in is tr a d o r  p ú b lico , a p u r a r  

o s fa to s , co n fo rm e  p re c e itu a  o a rtig o  3 7 , “c a p u t”, d a  C o n s ti tu iç ã o  

F ed era l.

RESOLVE:

DETERMINAR a  a b e r tu r a  de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

c o n tra  o serv id o r: SILVIO RODRIGO DE CARVALHO (m a tr ic u la  5 6 7 0 ), p a ra  

a v e r ig u a r  a  d e n ú n c ia  d a  S u b -S e c re ta r ia  d e  R e c u rso s  H u m a n o s  de  q u e  a  

m e sm a  re s id ia  n e s ta  C id ad e  de  L o re n a /S P  e re tira v a  vale  t r a n s p o r te  p a ra  

a  C id ad e  de  G u a ra t in g u e tá /S P . D ia n te  do ex p o sto , o se rv id o r te r ia  

in frin g id o  o s e g u in te  d isp o sitiv o  do E s ta tu to  d o s  S e rv id o re s  P ú b lico s  do  

M unicíp io  de  L orena:

"N o s  termos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais:
“Artigo 199 -  São deveres do servidor além dos 
que lhe cabem em virtude do desempenho de seu 
cargo e dos que decorrem, em geral, de sua 
condição de serviço público:
(...)

XII -  ser leal às instituições a que servir;

siJ\\






